


Portaria n° 722 de 06 de Novembro de 2025

DISPÕE SOBRE FÉRIAS PRÊMIO


O Prefeito Municipal de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente nos termos do art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e com base no disposto artigo 86 do Estatuto do Servidor e Decreto Municipal de delegação de competência n° 03/2017 e sua alteração decreto n° 32/2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias prêmio, correspondente ao 1º decênio (03/06) a Sra. Silvia Maria de Almeida Ramos, CPF n° 032.439.296-60, detentora do cargo efetivo de Professora, matrícula n° 3173, a partir de 03/11/2025 retornando em 03/12/2025, conforme requerimento pessoal n° 34917/2025 datado em 03/10/2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/11/2025.

Prefeitura Municipal de Mateus Leme 06 de novembro de 2025.


Renilton Ribeiro Coelho
Prefeito Municipal de Mateus Leme 
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